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PORTARIA Nº 26/2024-ICJ/GD

EMENTA: Aprovação de Projeto de Pesquisa 

, no uso das atribuições que lheA diretora do Instituto de Ciências Jurídicas da UFPA
conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento às decisões da Resolução N. 4.918, de 25
de abril de 2017 - CONSEPE, que regulamenta a aprovação de carga horária a dos Projetos de Ensino, de
Pesquisa ou Extensão nesta Universidade, e conforme deliberação da Congregação do Instituto de
Ciências Jurídicas em reunião realizada no dia ,29/02/2024

RESOLVE:

Aprovar o Projeto de intitulado Pesquisa  “MACRO DIAGNÓSTICO FUNDIÁRIO
 período de a URBANO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - PA”, a ser executado no 01/10/2023 

, pela Professora 30/09/2024 Luly Rodrigues da Cunha Fischer.

Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 12/03/2024 13:37)
LUANNA TOMAZ DE SOUZA
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